
Juiz concede extras a funcionária com jornada remota

Para que o pagamento de horas extras seja afastado, é necessária a total impossibilidade de controle de
jornada. Dessa forma, a 2ª Vara do Trabalho de Juiz de Fora (MG) deferiu horas extras a uma gerente
bancária de relacionamento cuja jornada era controlada por meios eletrônicos, como celular e e-mails.

Marcelo Camargo/Agência Brasil

Banco controlava a jornada da autora por meio de e-mail e celular corporativo 
Marcelo Camargo/Agência Brasil

A autora contou que cumpria a jornada entre 8h e 19h ou 19h30, de segunda-feira a sábado, com 40
minutos de intervalo. Também trabalhava em um domingo por um mês, das 8h às 14h ou 15h, sem
intervalo. A instituição financeira alegou que a empregada não teria direito às horas extras, porque
prestaria serviços externos e trabalharia em condições incompatíveis com o controle de jornada.

O juiz Fernando César da Fonseca lembrou que o inciso I do artigo 62 da CLT de fato estabelece que
não se submetem às regras de horas extras os trabalhadores que exercem atividade externa incompatível
com a fixação e o controle de trabalho.

Porém, de acordo com o magistrado, o enquadramento nesse dispositivo só é possível caso as atividades
sejam completamente incompatíveis com a possibilidade de controle de jornada — ou seja, não basta
que o empregador não queira controlar a jornada.

"Não se trata de uma mera faculdade exercer ou não o controle, mas sim de uma obrigação do
empregador quando isso se mostra viável, sendo, portanto, regra a existência de jornada limitada e
pagamento de horas extras", apontou.

Para o juiz, as provas demonstraram que o controle de jornada era perfeitamente possível no exercício da
função da autora. Uma testemunha que trabalhava junto à gerente confirmou que elas não batiam ponto,
mas suas jornadas era controladas por meio de e-mail e celular corporativo. Outra testemunha afirmou
que os horários de início e término da jornada eram informados ao gestor.

Assim, foi determinado o pagamento de horas extras, além da sexta hora diária e/ou 30ª hora semanal —
já que a Súmula 55 do Tribunal Superior do Trabalho prevê que a duração normal do trabalho de
empregados de bancos nos dias úteis é de 30 horas semanais. Com informações da assessoria do TRT-3.
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